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CONTRATO DE LICENÇA

[Nome Completo do responsável] residente em [Morada Completa],
   
[bookmark: _heading=h.m2wtb75ffqr4]doravante designado por «o licenciante», 

por um lado, e

a Delegação do Centro da Sociedade Portuguesa de Matemática, com sede no Departamento de Matemática da FCTUC, Largo D. Dinis, 3000-143 Coimbra, Portugal, (a seguir designado por «SPM-Centro»), 

por outro lado,

doravante coletivamente designadas por «as partes».

Considerando que o licenciante é o titular, ou tem os direitos legais necessários para conceder a presente licença de utilização da obra descrita infra (a seguir designada por «a obra»), as partes acordam no seguinte:

	[Breve descrição do vídeo a concurso]

	Proprietário do vídeo: [Nome do licenciante]
Autores do vídeo: [Nome dos autores do vídeo]
Nomes dos atores que participam no vídeo: [Nome de todos os participantes]

	Ano de criação: [ano de criação da obra]



1. O licenciante concede ao licenciado uma licença não exclusiva, isenta de direitos, transferível, sub-licenciável, a nível mundial, de utilização da obra. 
2. O direito de utilização da obra inclui sobretudo os direitos de: reprodução, armazenamento, distribuição, alteração, publicação, exibição, disseminação, criação de obras derivadas, transmissão, comunicação ao público, ou de outro modo disponibilizar publicamente, em qualquer formato, suporte e linguagem, incluindo nos sítios Web e nas redes sociais oficiais do licenciado ou em sítios Web de terceiros e na televisão. 
3. Para evitar dúvidas, o licenciado está autorizado a: adicionar à obra som ou novos elementos (parágrafos, títulos, epígrafes, carateres a negrito, descrições, índices, resumos, gráficos, legendas em todas as línguas oficiais da UE), preparar apresentações, animações, pictogramas e diapositivos, retirar excertos da obra ou dividir o seu conteúdo em partes.
4. A licença é concedida para todo o período de duração dos direitos de autor e, se for caso disso, dos direitos conexos.
5. Todos os direitos de autor e quaisquer outros direitos de propriedade intelectual relacionados com a obra continuam a ser propriedade do licenciante, e o licenciado não adquire quaisquer direitos de propriedade sobre a mesma. 
6. As obras derivadas incluem obras originais criadas pelo licenciado. Sem prejuízo do que precede, as obras derivadas são propriedade do licenciado.
7. O exercício dos direitos conferidos ao licenciado pelo presente contrato está sujeito à indicação da seguinte menção que identifica devidamente o licenciante e o autor da obra:

[©nome do licenciante]

8. O licenciante garante ter obtido todas as autorizações necessárias para ter direito a licenciar os direitos mencionados supra e todas as autorizações adequadas dos titulares dos direitos de autor, direitos conexos e outros direitos de propriedade intelectual relacionados com a obra, bem como as autorizações escritas das pessoas representadas na obra, se for caso disso.
9. O licenciante garante que a utilização dos direitos de propriedade intelectual conferidos no presente contrato ao licenciado não infringe, nem infringirá, os direitos de terceiros. Em especial, mas não exclusivamente, o licenciante garante que a obra não infringe os direitos de autor, os direitos conexos ou os direitos de imagem de terceiros.
10. O licenciante dá o seu consentimento ao tratamento de dados pessoais na medida do necessário para a realização dos objetivos supramencionados. O licenciado garante que os dados pessoais são tratados de acordo com as regras estabelecidas no Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados. Os dados podem ser arquivados pelo licenciado pelo período de 5 anos. 
Enquanto titular dos dados, o licenciante tem o direito de aceder aos seus dados pessoais, de ser informado da existência e da extensão do tratamento de dados e de retificar dados pessoais incorretos. Para exercer estes direitos, o licenciante pode contactar: 
Encarregado de Proteção de Dados da SPM-Centro: Raquel Caseiro

E-mail: matematicaem2minutos@gmail.com

11. O exercício dos direitos conferidos pelo presente contrato rege-se e deve ser interpretado em conformidade com a Lei Portuguesa. Caso algum litígio, controvérsia ou reclamação decorrente ou relacionada com o objeto do presente acordo não possa ser resolvido amigavelmente entre o licenciante e o licenciado, a questão será submetida aos tribunais de Coimbra.

	Pelo licenciante,

[Local, data]

[Assinatura do licenciante]
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